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INDICA-SE à Mesa, na forma regimental e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário do SEDEMA,
José Teixeira Júnior e ao Secretário de Educação e Cultura, Guerino Perius, solicitando a criação do
Programa Horta Escolar, nas dependências das escolas municipais e CEIs e a revitalização e compra
de materiais novos para as escolas que já possuem o referido programa.
 
JUSTIFICATIVA
 
A promoção da saúde permite que as pessoas adquiram maior controle sobre sua própria qualidade
de vida. Através da adoção de hábitos saudáveis não só os indivíduos, mas também suas famílias
podem criar alternativas para o alcance da mesma. Baseado nesse conceito de integração entre
grupos de indivíduos, a Organização Mundial da Saúde (1997) define que uma das melhores
formas de promover a saúde é através da escola. Isso porque, a escola é um espaço social onde
muitas pessoas convivem, aprendem e trabalham, onde os estudantes e os professores passam a
maior parte de seu tempo. Além disso, é na escola onde os programas de educação e saúde podem
ter a maior repercussão, beneficiando os alunos na infância e na adolescência. Nesse sentido, os
professores e todos os demais profissionais tornam-se exemplos positivos para os alunos, suas
famílias e para a comunidade na qual estão inseridos. Com isso, a Horta pode ser um laboratório
vivo para diferentes atividades didáticas. Além disso, o seu preparo oferece várias vantagens para a
comunidade. Dentre elas, proporciona uma grande variedade de alimentos a baixo custo, no lanche
das crianças, sendo assim, o consumo de hortaliças cultivadas em pequenas hortas auxilia na
promoção da saúde. A vasta quantidade de frutas e hortaliças garante uma variedade de cores,
formas, cheiros e nutrientes importantes para a qualidade da alimentação. Portanto, esse programa
abordaria a grande variedade das hortaliças no Brasil e que podem ser cultivadas em uma horta
pela comunidade, por escolas, por creches e demais instituições. Algumas escolas dop município já
possuem o programa, porém os materiais de trabalho encontran-se velhos e não apropriados para o
melhor desempenho das atividades.
 

   
Sala das Sessões, 18 de Outubro de 2021

Marcelo Costa
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